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COMISSÃO INTERNA DE SUPERVISÃO
INSTITUIDA PELA PORTARIA CEFETES 1.308 DE 26/09/2008

ATA DA 55ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIS

Aos  treze dias do mês de outubro de 2009, às 15h, na sala da CIS, bloco H do
IFES, reuniram-se os membros da Comissão Interna de Supervisão – CIS,
nomeados pela Portaria nº 1.308, de 26/09/2008, Cleuza Félix Cordeiro,
Josemar Martins e Edna Ambrózio Soares. A coordenadora da CIS informa
sobre o PARECER/MFST Nº 989/2006, ratificado pelo PARECER/PROGER/CCJA
nº 883/2006, ambos da Universidade Federal Fluminense-UFF, os quais são
favoráveis à progressão por capacitação diretamente, por exemplo, do nível I
para o nível IV  com base na carga horária despendida pelo servidor em
programa de capacitação, desconsiderando a necessidade de permanência em
cada nível. Ambos foram apresentados a esta Comissão pelo representante dos
servidores Técnico-Administrativos da Seção Sindical SINASEFE, do Campus
Nova Venécia e após análise dos documentos, verificou-se a necessidade de
interpretação jurídica, por autoridade competente, dos termos “subseqüente” e
“imediatamente subseqüente”, contidos no artigo 10 da Lei 11.091/2005,
motivo pelo qual a comissão deliberou encaminhar à Diretoria de
Desenvolvimento de Pessoas do IFES uma solicitação de consulta ao Ministério
do Planejamento sobre o assunto. O Programa de Capacitação, como dispõe o
Plano de Desenvolvimento do PCCTAE, inexiste no âmbito do IFES até a
presente data, apesar das observações da Coordenadora de Desenvolvimento
de Pessoas, Kátia Cristina Monteiro Galvão, na reunião do dia 19/06/2008 (Ata
nº 34). No uso de suas atribuições regimentais, a CIS cumpre seu papel de
acompanhar, orientar, fiscalizar e avaliar a implementação do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação desta IFE.  A reunião foi
encerrada às 17h,  para constar eu, Josemar Martins, ____________,  lavrei a
presente ata que, após lida, vai por todos assinada.
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